
DE POL/TiéAPENT-TENCTÃRTA, no ueo de .4ua4-a.fAibá,kâi,'CON.§1tERÁNDO- - phop.o4ta•-

do Coneetheiho RENE ARIEL DOTTI, &nmulada em &5Lce da inquíetação produzida pe

to hechudeecimento de nebetíãee em utabe/ecilnento4 do Síetcma Penítencíahío

Nae/onal; CONSIDERANDO teh eolícítado ao Depwitamento Pemíteneíahío Fede/Lia uh

gented pirovídEncía4 he/acíonada4 com a neeeuidade de zoibin euu hecente4 a

toe de víoleneía, RESOLVE apAovah a hetatahío do Díheton do Depalitanento Pení

tencíaLo Fedehat, apxeóentado em 4e44aa ohdínahía deeta data, a gLm de que a

ímplementação da4 medída4 nela 4u9eiLídal, poua evitax ou/eduz:O_ ae Aevo/taó-que

vêm 4u4cUando guve4 pxeocupaçõeá ao Pele. PIO SOARES . CANEDO - Phebídente -

CNPP", Prosseguindo o Senhor Presidente passou a palavra ao Senhor Conselhei

ro RICARDOANIUNESANDREUCCI que trouxe ao Conselho os seguintes assuntos: 1)-

Baseando-se na SuperpopulaçãO carcerária existente no País e principalmente no
Estado de São Paulo, naquaseinesistencia de assistáncia judiciária, na viola
ção dos direitos humanos dos presos e na necessidade de fixação e unificação
das penas, sugeriu ao Conselho a possibilidade da criação de um Corregedor Pd

ministrativo mo Sistema, á semelhança de um VOMBUDSMAN", que poderia captar as

necessidades 'dos presos, bem como, á forma em que são tratados, podendo assim,
garantir melhora Liberdade individual de cada qual. Mencionada sugestão réce
beu ponderaçOes dos Senhores Conselheiros RENÉ ARIEL DOTTI, FRANCISCO DE ASSIS
SERRNRO NEVES, ANTÔNIO ZAPPALA e EVERARDO DA CUNHA LURA, no sentido da amplitu
de da medida e possíveis implicaçOes de ordem legislativa, tem como formação e
treinamento desse elemento. "A vista dessas ponderaçOes e da inovação emergente
da proposta, o tema voltará a ser apreciado em outra oportunidade. 2) - Com re
laça° aNtção n9 315 de 1980, de autoriadoDeputado FRANCO BARUSFIx•EAssembléia
Legislativa de São Paulo, postulando urgentes providencias no sentido de ooi
bir entravesburocráticosc'pedificultam esclarecimentos quanto .aboultação de
verdadeirosculpados,oSenhorConselheiroRICARDOANTUNES ANDREUCCI, emito pare
ner demonstrando que os aludidos entraves representam a um regienormativoven
cido pelo tempo e que, a :Unica forma de superá-lo seria através da vigência da
reforma do Sistema Penal Brasileiro. 3) - Sobre a solicitação contida da Indi
cação n9 291/80, oriunda da Cámará Municipal de Guarujá-SP, sugerindo a reali
zação de estudos que visam a Reformulação do Sistema Penitenciário com a parti
cipação de vários seguimentos da Sociedade, o Senhor Conselheiro, mais uma vez,
opinou pela vigência dos novos diplomas contidos na reforma do Sistema Penal'
Brasileiro. 4) - Como relator do futuro projeto de criação de uma FUNDAÇÃO
DE AMAPPID AO TRABALHADOR PRESO, o Senhor Conselheiro RICARDO ANTUNES ANDREUCCI

enfatizou que o, trabaiho do preso tem natureza jurídica diversa do trabalho do

homem livre, -e por isto, inserido em outro contexto, condição singular da fu
tura inetiLição. Auxiliado pelo advogado NWPCELO AMARAL, da FUNAP de São Pau

lo apresentou para apreciação do Egrégio Conselho, os objetivosquepoderão ser

adotados para , essa fundação. 'Axt. - A Fundação tehapon objeta, contnibuín pa

Ao- a Aecupehação eocíat do p;te4o e paha a melholUa de 4ua4 cond4.5e4 de vída,

eltiaví.6 da elevação do náe/ da eanídade geíca e monal e do c-cá-atilamento pho

geeíanat, phapondo-ee paha tanto a: I - ConcohAeh pana a malho/da do Aendímen

to do thabg/ho executado pelai phe.604, II - Pe4quaak novo4 típo4 de thaba/ho

pana o phedo, compatíVeíi com a 4ua eítuação na príáão, dando êniSa4e a atíví-

dade,6 de de4empenho víave/ apO4 bua líbehação. Ti! - PAoMoverr. e6tudo4 vízando

eeteção vocaciona/ e o apehgeíçoamento pugeelonat do pheho. TV- Co/abo/ax,

a nZve/ &.dehat com o Depahtamento PenítencÁláío do MiviíSteaío da Jubtíça, e

a nZve/ utaduat com ai Fundaçãe4 ínát,i.tuact4 coo objetivoe aginA, na botação

de phobleMae de'auíitêncía m eediCa, - mona é matehíal ao pheSo e "d zud. &maia.

V-- Concohnen paha o cipeMeíçoamento dei tEcníca4 de tnabalho,-com víetae

meihoitia.qualLta£Lva. e quantítatítra da ppodução 64 phe4Zdío4, com a e/aboha

ção de-ptanoe upecíaí4 panwaó, ativídade4 índuethíaíe, aghleo/a4eaAte4unaí4,

ví4ando à camencíatízação do Ae4peetívo phodutO, com 4entido emphumía/. VI -

Pkomovert eetudoe é puquíáaA nelacionadoe com eeue objetívas e eggehín, ee ISon

o caio, a-66 podenee pUblícompetente4, medídas nece44 -Juria4 ou conveníented

pan o atíngíA áudá gnalídadei, -V11 - Apoíawt a4 entídadu pUb/íca4 ou prtivada4

que phomovam ou íncentívem a ISonmação . ou' apeMeíçownento de pei-eoal peníteneía

Aio, VIII - Duempenhak orrtnas encangoe que ví4em à coneecução de eeue gne.

Ant. - A undação atuakd díketamente ou, a nZve./ &..deAa/, athavE4 do 'Depanta

mento PeníteneíaAío do Míní4tehío da ju4tíça e, a nZve/ utadua/, atActv'ã da-4

Fundaçãee ín4títuaa4 com objetívo4 ct4íne, mediante convEnín4, cowOutt.o4oucon

ceeeão.de aux-aío, § ãníco - Me F4tados onde houvex Fundação lvutí,tuida com

objetívoe_agne, FUNAMPRE atua-&a athave4 doe ohganíemoe oáícía24 a que cetão

eubondinadoe °e e4tabeleeírnento4 penítencíahío4". Ao concluir, o Senhor Conse
lheiro ANTÔNIO ZAPPALA, indagoueo relator se essa FUndação•estaria ligada fun,

: cionalmente ao DEPEN ou se teria autonomia própria - Antes de responder, tendo

era vista a importância do tema e a exigflidade do tempo o Senhor Presidente pro

pós que a discussão dessa mati;ria ficasse para próxima reunião. Antes de encer

rar a sessão Senhor Presidente facultou a palavra para assuntos extra-pauta,

inscrevendo-se inicialmente o 'Senhor Conselheiro BENJAN1N , MORAES FILHO que

latou ao Conselho sobre contatos mantidos com a Meritíssima Juíza de Execução

Penal dorEstado de Bailia, oportunidade 'em que sugeriu fosse enviado convite
quela autoridade, a fim de que pudesse expor ao CNPP o seu desempenho, bem co

mo as lacunas do Sistema que lidera. Embora acolhida a sugestão,. _ficou condi .

cionada à jonsidpraçãO da eu-tem:mia estadual e à publicação do Anteprojeto da

Lei de Execução Penal, que sem dóvid 'R., facultará aos Juízes da área, maior aia
plitude de ação. Pelo Senhor Conselheiro RENÉ APIEL IMITI foi dito que encami
nhava o CUrriculumVitae do Professor FRANCOISORACUTI, o qual demonstrou ao-
Professor PAULO JOSÉ DA COSTA JÚNIOR que o seu interesse em residir no Brasil
é naturalizar-se cidadão brasileiro. Esclareceu ainda o Senhor Conselheiro que
o Professor FERRACUTI, demonstrou empenho em que o mencionado Curriculum Vitae 

chegasse ao conhecimento do Exm9 Sr. Ministro da Justiça. Nada mais havendo a
tratar, o Senhor Presidente encerrou a sessão. Perecendo aprovação, Vai á pra
sente Ata assinada pelo Senhor Presidente e por mim Secretária.

PIO SOARES cAnzoc3"	 LUCIIMALEYDS DOg sporo' s à001A

Presidente - CNPP
	 Secretária-Executiva

Ministério da Fazenda

• GABINETE :DO MINISTRICIE

Processo n9:
	 0168-006863/80

Interessado:
	 UNIA° FEDERAL (MINISTÉRIO DA EDUCAÇA0 E CULTURA)

Assunto: Operação de crédito intelno, -no valor de 328.144,52 (ORTN)

.(Cr$ 526.012,384,11), a ser celebrada entre a UNIÃO FEDE-
RAL e a CAIXA ECONDMICA FEDERAL-CEF, na qualidade de admi-

nistradora e gestora do Fundo de Apoio 'ao Desenvolvimento

Social-FAS, na forma da Lei n9 6.263, de 18 de novembro de
1975, modificada pelas Leis n9s 6.590,. de 16 de novembro
de 1978 e 6.841, de 03. de novembro de 1980, destinada
relotalização de parte do conjunto Educacional da Estola

Técnica Federal de Pernambuco.

Despacho:
	 APROVO o parecer da Procuradori-Geral da- Fazenda Nacional.

Com fundamento nã Lei n9 6.263, de 18 de novembro de-1975,

alterada pelas Lei t 6.-590, de 16 de nOvembro de 1978

e 6..841, de '03 de novembro de 1980, autorizo a contratação.

Ao Ministírio da Educação e Cultura caberã adotar as provi

dencias para assegurar a áxis.tíncia de recursos orçamentá-

rios para atendimento dos compromissos 'decorrentes da ope-

ração..

Incaminhe-se ã. Procuradoria-Geral da. fazendw-Nacionalí pa-

ra as providinéias compleffientarès:-

Brasilia, 92 5 _de-maié de 1982.

ERNANE GALVEAS
Ministro da fázenda

Processo n9:	 0168-001036/81-19

Interessado:	 SUPERINTENDÊNCIA NACIONAL DA MARINHA MERCANTE , SUNAMAM

Assunto:	 Operação de crédito externo, no valor global . equivalente	 a

até Sfr. 17.000.000 .(dezessetecilhiSes de francos suíços). a
Ser celebrada entre a Superintendência Nacional da 	 Marinha

Mercante - SUNAMAM e o Swiss -Bank Corporation, de	 Zurique,

Suiça, com garantia da União Federal, e destinada a finan
ciar o Programa Permanente de Construção Naval, a targo da

SUNAMAM.


